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SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO/EQUIVALÊNCIA DE DISCIPLINAS 
CURSO DE ADMINISTRAÇÃO – Grade 2 

 

Nome do solicitante: _ Matrícula FeMASS:   

Instituição de origem:     

Curso anterior:    

 

PER. 
COD 
DISC 

DISCIPLINA FeMASS CD C/H DISCIPLINA PARA EQUIVALÊNCIA CD. C/H PARECER 
AVALIADOR 
Assinatura 

 
 
 

 
1º 

 Noções Básicas Tecnologia da Informação 4 60      

 Noções Básicas Engenharia de Produção 4 60      

 Noções Básicas Administração 4 60      

 Matemática I 4 60      

 Filosofia e Ética 4 60      

 Português Instrumental 4 60      

 
 
 

 
2º 

 Inglês Instrumental 4 60      

 Estatística e Probabilidade 4 60      

 Teoria Geral da Administração 4 60      

 Matemática II 4 60      

 Economia Micro e Macro 4 60      

 Sociologia 4 60      
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PER. 
COD 
DISC 

DISCIPLINA FeMASS CD C/H DISCIPLINA PARA EQUIVALÊNCIA CD C/H PARECER 
AVALIADOR 
Assinatura 

 
 
 

 
3º 

 Fundamentos da Contabilidade 4 60      

 Inferência Estatística 4 60      

 Inteligência Emocional 4 60      

 Legislação e Segurança no Trabalho 4 60      

 Economia Brasileira 4 60      

 Metodologia de Pesquisa 4 60      

 
 
 

 
4º 

 Gestão de Custos 4 60      

 Matemática Financeira 4 60      

 Raciocínio Lógico 4 60      

 Organização Sistemas e Métodos 4 60      

 Arranjo Físico Industrial 4 60      

 Psicologia Aplicada à Administração 4 60      
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PER. 
COD 
DISC 

DISCIPLINA FeMASS CD C/H DISCIPLINA PARA EQUIVALÊNCIA CD. C/H PARECER 
AVALIADOR 
Assinatura 

 
 
 

 
5º 

 Gestão por Processos 4 60      

 Administração Financeira e Orçamentária I 4 60      

 Gestão de Pessoas  4 60      

 Pesquisa Operacional 4 60      

 Marketing I 4 60      

 Direito Público 4 60      

 
 
 

 
6º 

 Logística 4 60      

 Administração Financeira e Orçamentária II 4 60      

 Gestão Estratégica de Pessoas  4 60      

 Empreendedorismo 4 60      

 Marketing II 4 60      

 Direito Privado 4 60      
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PER. 
COD 
DISC 

DISCIPLINA FeMASS CD C/H DISCIPLINA PARA EQUIVALÊNCIA CD. C/H PARECER 
AVALIADOR 
Assinatura 

 
 
 

7º 

 
Logística e Comércio Exterior 4 60 

     

 Gestão de Materiais e Patrimônio 4 60      

 Gestão da Qualidade 4 60      

 Sistemas de Informações Gerenciais 4 60      

 Gestão Ambiental 4 60      

 
 
 

 
8º 

 Simulação de Negócios 4 60      

 Integridade Empresarial 4 60      

 Gestão de Serviços 4 60      

 Gerência de Projetos 4 60      

 Gestão Estratégica 4 60      

 Administração Pública 4 60      

Termos em que pede deferimento, em: / / _ Tomei ciência do resultado em: / / . 

Assinatura do solicitante:  Assinatura do solicitante:   

  

Exigências: Anexar Histórico Escolar 
Original ou fotocópia autenticada 
com carga horária e programa(s) 
da(s) disciplina(s) cursada (s). 

Coordenadores: Quando o parecer for de deferimento, preencha com a letra S. No caso de indeferimento, coloque a letra N/ , 
seguida do algarismo correspondente ao motivo abaixo discriminado: 
1) carga horária incompatível 5) conteúdo programático já utilizado em outra disciplina 
2) ausência de programa 6) cursada superior 5 anos, Art. 4º, § 2º e 3º da Delib. CONSUP nº 2/2015 
3) programa insuficiente 7) disciplina com pré-requisito 
4) disciplina sem registro de aprovação no histórico escolar 8) outros:    


